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EMENTA

Priorização de Projetos para promover acessibilidade, adequação arquitetônica das 
instituições públicas, transporte acessível e disponibilização de tecnologia 
assistiva no contexto escolar.

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2080 Educação de qualidade para todos

Projeto apoiado (unidade)  100

20RP Infraestrutura para a Educação Básica

Em consonância com a meta 4 do Plano Nacional de Educação, esta emenda visa à 
priorização de projetos para a consecução de ações estratégicas que visem à promoção
de acessibilidade nas instituições públicas, garantindo o acesso e a permanência de 
alunos com deficiência por meio da adequação arquitetônica, da oferta de transporte 
acessível e da disponibilização de material didático próprio e de recursos de 
tecnologia assistiva, assegurando, ainda, a identificação dos alunos com altas 
habilidades ou superdotação.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


